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Terri LÓrio "edera! do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0059 de 20 de janeiro de 1988 

O Fove rnador do Território Federal do ,\mapá ,usando das 
atribuiç~cs que lhe sio conferidas pelo :1rtigo 18,item Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .0 12228/87-SEAD , 

RESOLVE : 

i\rt. 19 - Coloca r à dis;>osiçiío da Escola Técnica Fede
ral do Rio Grande do ~orte , até ulterior deliberação, a 
servidora V,\'llLDE NARTI'iS '11\RQUSS, ocupante do emprego de 
Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, código LT- M- 601 , elas 
se "C" , refe rência 4, da Tabela Permanente do Governo des:
te Território , lotada na Secretar ia de Educação e Cultura
SEEC , sem prejuízo de seus vencimentos mensais e demais van 
tagens do referido emprego , excluí da a p,ratifjcação de lo:
cal idade . 

Art . 29 - A servidora ficará lotada no Gabinete do Go
vernador , · conforme orientação da Ordem de Serviço n9 002 I 
86- I;AIH , 

Art . 39 - Revogam-se as dispos iç~es em contrário. 

~aca~5-A? , e~ 20 de janeiro de 1988 , 1009 da Repóblica 
e 459 dn Criaçiio do Território rederal do Amapá . 

B!'::R:-IA!WO RODRIGUES DE SOUZA 
Gove rnado r Substituto 

~!INISTtRJO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (~) ~9 0060 de 20 de janeiro de 1988. 

O Governador do Te r ritó r io Federa l do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n<? 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Oficio n9 298/87- GAB/CODEASA , 

RESOLVE : 

llr . 
J\u d i ldr do Gov(•rll ú do Te,·r i tÓrio 
JOS~ Vt·:tdSS [~10 I'AVA!<ES 

Secretário dt· Educt<;:i o e Cultura 
l'n>t . PAULO FERNANDO BATISTA GUER.RA 

!>r . 

Dr . 

o.· . 

Sl'crCL .;rit\ ck i\gr [cu lLura 
!'i\ULO LEITE DE MENDONÇA 

Se· c n · t :i r i o dt' St·gtr r ;tn ç:J P;Íb lic:1 
JO}iO FERRE IRA DOS SANTOS 

S~çr~L~r i tl cl~ Sa~dc 

JOS~ BESERRA PEDROSA 

Art. 19 - Fazer reverter a repartição de o r igem , o ser
vidor RAI~1UNDO JORGE DE ALCÂNTARA PENALBER, ocupan te do_ em_:
pre~o de Contador , código LT;-NS;-508 , classe "C" , referen 
c i a NS- 20 , da Tabela Perm3nente do Governo deste Terrtto -
r io l otado na Sec retaria de Finanças- SEFIN , que encontra
va- ~e a disposi~ão da Companhia de Desenvolvimento do Ama
pá- CODEASA. 

Art . 29 - Revogam- se as d isposiç~es em contrári o . 

~lacapá-AP, em 20 de janeir o de 1988 , 1009 ~a Repóblica 
e 459 da Cr iação do Território Federal do Amapa. 

BERNARDO RODRIGUES DE SOJ;ZA 
Governador Substituto 

mNISTf:RIO DO INTERIOR 
Terri tório Federal do Amapá 

DeCRETO ( p) N9- 0061 de 20 de janeiro de 1988 . 

O Governador do Te r ritório Federal do Amapá , usando da s 
atribuiç~es .que lhe são conferid:1s pelo artigo 18 , ítem li , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeir o de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770 .000003 /88- SESA, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Colocar à disposiç ão da Representação do Go -
verno. do Amapá em Belém- PA, pelo prazo de um (0 1) ano, a 
servidora EU!HCE DA SILVA ARAÚJO, ocupant e do emprego de 
Auxiliar de Enfermagem , código LT- NH- 811, Classe "A" , re
ferência N:l-20 , da Tabela Permanente do Governo deste Ter
ritório, a contar de 0 1 de fe vereiro de 1988 a 31 de j a -
neiro de 1989, sem prejuízo de seus vencimentos mensais 
e demais vantagens do referido emprego , excluída a grati -
ficação de localidade . 

Art . 2<? - A servidora ficará lotada no Gabinete do Go
vernador, confonue orientação da Or.dem de Serviço n9 002 f 
86-GABI . 
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Art. 39 - Revogam- se as· di sposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap, em 20 de· jane iro de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapâ. 

BERNARDO RODRIGUES DE SQUZA 
Governador Substituto 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Território gederal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0062 de. 20 de janeiro de 1988 . 

O Gover nador do Território Federal do ·Amap.á, usando das 
at r ibui çÕes que lhe são conferidas pelo arti e;o 1§, i tem II, 
do Decre t o- Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vi s t a o que cons t a do Ofício nú~ero 00 19/88- SEFIN , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Conceder dispensa a TEOFILO DE SOUZA E SILVA, 
da fun"ção ·de confiança de Assistente, código DAI- 202 .3 , da 
Divisão de Apo i o Administrativo-D~~/SEFIN . 

Ar t . 29 - Revop,am-se as disposiçÕes em contrário . 

~1acapá-Ap, em 20 de janeiro de 1988, 1009 da Re pÚbl ica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Substituto 

MI NI STeRIO DO INTERI OR 
Territ ório FeÇeral do Amaoá 

DEC RETO (P) N9 0063 de 20 de j ane i ro de 1988. 

O Governador do Territó..rio ; Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artieo 18 , i t em II, 
do Decr eto- Le i n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Of1~io n9 0019/88- SEFIN , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar , a título precan o , DEUSAMARIA T!uN 
~AD~ DE ARAQJP , ~ofupante do emprego de Agente Administra~ 
t i v_o , c) a§§e_. "S" , referênc i a HN-31 , lotada na -secre ta r i a 
de Fi nanças , para exercer a função de As s i s t ente , código 
DAI- 202.3, da Di visão de Apoio Administrativo-DAA/ SEFIN , 
na vaga de corrente da dispensa do servidor TEOFILO DE SOUZA 
E SI LVA. 

Art. 29 - Revo~am-se as di sposiçÕes em contrário. 

~acapá-Ap, em 20 de janeiro de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 do Territór i o Federal dó Amapá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Substituto 

~!eHSTeRIO DO I NTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0069 de 22 de janeiro de 1988 . 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo art i go 18 , i tem li, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de j aneir o de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE , Secre tário de 
Governo de Admi nis t r ação , para exercer acumul ativamente em 
substituição , o cargo de Governador do Terr itório Fede r al 
do Amapá, duran te o impedi.mento do respectivo titular que 
viaj ará as c i dade s de Brasília- DF e São-Paulo- SP , no perío
do de 24 a 28 de j ane i ro do corrente ano , a fim de t r atar 
assunt os de in te resse da Admi nistração Amapaense . 

Macapá- Ap , em 22 de janeir o de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Terr itóri o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0070 de 22 de janeiro de 1988 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá, usando das 
at ribuiÇões que l he são confe ridas pe l o artigo 18 , item li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e confo r
me consta do Te l ex Cir cular n9 09/88- GAB/SEF , 

RESOLVE: 

Ar t. ,19 - Designar BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA, Secre
tári o de Fi nanças do Governo deste Te r ritório, par a vi aJar 
de MACAPÁ, sede de suas atividades , até a cidade de BRASÍ
LIA- DF, a f im de participar da posse do Hinist ro do Plane
jamento e reunião de Secretários de Fazenda/ Finanças doBr a 
sil, no período de 21 a 27 de janei ro do corrente ano . -

Ar t . 29 - Revo~ 1m- se as disposições em contrár io . 

:1acapá- Ap , em 22 de janei ro de 1988 , 1009 da RepÚb 1 i ca 
e 459 da Criação do Territór i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

MlNISTtRIO DO I NTERipR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0071 de 22 de j aneiro de 1988 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são conferid~s pe l o artigo 18 , item li , 
do Decr.et o_:Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 
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RESOLVE: 

Des ignar BENEDITO DA SILVA PICANÇO , Diretor do Depart_:: 
menta de Tomada de Contas, C6digo DAS -1 0 1.2 da SEFIN, para 
exercer acumulativamente, em substituição , o cargo de Se
cret~rio de Finanças do Governo des te Territ6rio , durante 
o impediment~ do respectivo titu lar , que viajou atá a ci
dade de BRAS!LlA- 0" , a fim de part icipar da posse do Novo 
~linistro do Planejamento e Reunião de Secretários de Faze.::_ 
da /Finanças do ilrasil , no período de 21 a 27 dejanéiro do 
cor r ente ano . 

Macapá-Ap , em 22 de janeiro de 1988, 1009 ~a Rep~blica 
e 459 da Criação do Territ6rio Federal do Amapa . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA ti.UI~ICIPAL DE ii11ACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° Ol / 68 - P:i\1. 
Reajust e es l:a r ifas das l.i.nhas de Ônibus urbanas e dá ou

tras providênc).as, 

O Prefeito j.lunicipa l de ~\acap6., usilndo das atribuiçÕes 

que l ne são conf eridas pelo arl . 3·1 - X, da Lei n º 6 . 448 , 
de ll de oulubro de 1977 e tendo em vis~a o disposto no 

OfÍcio nº 002/0B-SD.1PLAOUR , 

DECRE íA: 

Art . 1º - As tar i fa s das linhas de Ôni bus urbanas do Mu
nicÍpio de \lacapá, passam a vigorar com os seguintes valo-
r2s : I 

1 - Li nhas da Cidade de Ma capá ... , . . . . . . . . . Cz$- 14 ,00 

II - Linha de Macapá/San tana .. .. .. .. . .. .. .. Cz:S - 20 , DO 

I JI - Linha de 1··.1acapá/Fazondi nlla/Sun Lana Cz$- 20 ,00 

.'\ r t , 29 - Este Decreto entr a em vi uor no dia ll de jane:!:_ 

r o de 198<3 . 

Art . :'9 - Fi ca r evor;ado o Decreto nº 169/87- PMM , de 17 de 

novembro de 1907. 

D~-SE Cit~~ CIA , REGI STRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO Jl DE \:,1\RÇO , ll de juneiro de 1988 . 

RAH.U'>!DD AZEVEOO COSTA 
Prefeito Munici pa l de 1'.·1acapá 

tiANOEL RAIMUNDO PEREIRA DA CCE TA 
Secr etári o da SEMPLADUR 

Fn EFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DEc:RETO N'-' 02/88 - Ph'l; . 

O Prefeito Muni cipal de Macapá , usando d3s a tribuiçÕes 
l egai s que l he são con fe r i das pe lo art, 34 - I da Lei nº 
6, 448 , de ll de outubr o de 1977, e tendo em vista o que 
consta no Requerimento datado de 22 de j ulho de 1987 , 

DECiiET.i\ : 

Ar t . 1º - Fica cancelada a Permissão n º 896 da placa de 
taxi TX-0363 outorgada em 24 de out ubro de 1985 em favor 
de MANOEL URUBI 01A8A DUARTE BENJAto.UN, r etornando a 

da mesma a o pa t r imÔni o do MuniCÍpio de Macapá . 

posse 

1\r t . 29 - Fi ca o Depa r t amento Vuilicipa l de Tran sporte U_::: 
banos -D'vHU, autor i zado a proceder as medidas necessá'ria s ao 

cancel amen to e a reversão da placa . 

Ar t. 39 - Este Decre to entr·a em vi gor na data de sua pu

blicação , revcguclas as dispos i ç Ões em con trário1 

Df'-SE CitNCI.'\ , REGISTRE- SE E PUBUQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE IMRÇO , ll de j ane i ro de 1988" 

RAIMU~JOO AZEVEDO CC61A 
Prefei t o l!1unicipa l de Ma capá 

CÃ!-!ARA ~!UNICIPAL DE HACAPÁ 
CO:·!ISSÃO PERClANENTE DE LICITAÇÃO 

F.DITAL DE LICITAÇÃO N9 01/88 

APROVO : 
l!lNBERTO ALVARO DIAS DOS SANTOS 

Presidente - C H M 

O Presidente da Comissão .Permanente de Licitação da Câ 
mara Hunicipal. de Macapá, torna pÚblico, para conhecimento 
dos inte r essados que, encontra- se aberta a J.icitaçio a ni
ve l. de Carta Convite n9 00 1 /88-Cl'L -C~!t-1, para aquis ição de 
Material. de Impressão GriEica padronizada . 

A lic itação será realizada dia 01 de fevereiro de 1988, 
às 11 h.oras(l!BV) , na Sala da Divisão de ~1aterial da Câmara }lu
rlicip'al de ~1acapá, sita a Av. FAB , n9 800 - Palácio Janary 
'lunes. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no ender eço supra avençado , nos horirio normal de 
expediente . 

Macapá-Ap, 25 de janeiro de 1988 

PAULO JOS~ D,~ SILVA RM-10S 
Presidente CPL/CMM 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERHO DE RESCISÃO DO CON'V~NIO N9 022/87-SEEC. 

TERNO DE RESCISÃO DE CONVeNTO . QUE ENTRE SI CELEBIW-1 O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M1APÁ, ATRAVÉS DA SECRETA 
RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE !·!A= 
CAPÁ , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Se 
c retaria de Educação e Cultu ra, neste ato r ep r esentada pelo 
seu Se c r e tâ r i o em exercício, Senhor HARCOS ROCHA DE ANDRA
DE, doravante denominado s implesmente GOVERNO e a Prefeit u 
r a '!uni c ipa l de c!acapá, insc r ita no CGC/NF, sob o~ n9 0599 57/00 1:-
77 , r epresentada neste ato pel o seu Prefeito Municipal, Se 
nhor RAI~!UNDO AZEVEDO COSTA , daqui em diant e denominado si; 
plesmente PREFEITURA , resolvem de comum acordo o seguinte: 

CLÁUSULA PPINEIRA: Rescindir o Convênio n9 022/87-SEEC 
na conformidade da Cláusula Nona do re ferido Convênio . 

E, por es t arem de acordo, as partes assinam a presente 
Rescisão de Convênio , em cinco (OS) vias de i gual teor e 
forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP), 10 de novembro ele 1987 

>·!ARCOS ROCHA DE ANDRADE 
Governo 

RAI::!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS : Ileg rvei s 

UNIÃO FOLCL0RICA DO IGARAPÉ DO LAGO - UFIL 

Fundada crii 02 ele j ulho de 1986 

CAPITULO: I 

DENmllNAÇÃO SEDE E FORUX: 

Art. 19 - A Uniiio Folcl6rica do Igarapé d.o Lago - UFIL, 
t erá por seu Forum Jurídico a Comarca de ~mcap~ , Terri tó
~lo Federal elo Amapá. 

Ar t. 29 - A área para efeito ele instituição dos seus mem 
bros , abrange o Igarapé do Lago, Nacapá e s uas adjacências -;
e o quadro Social fi ca composto de número ilimitado. 

Art. 39 - O prazo de duração e indeterminado e ano So
c ial te r á coinc idência com o ano civil . 

CAPÍTULO: II 

DOS OBJETIVOS : 

Art. 49 - Sens ibilizar novos adeptos a descobr i r o seu 
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potencial dentro da realiqade e suas origens , des empenhan
do o seu pape l afro-c~l tura na. soc iedade brasilei ra. 

A) promover a troca de in tercâmbio sócio cultura l, com 
outras ent i dades congêneres, a nív el local, nac ional e i n
ternacional. 

B) propo rcionar conferência s , simpósios , debates , cur
sos e assuntos inerentes a cul tura af ro-brasi leira. 

C) r ealizar encont ros , apresentaçÕes em out ros centros, 
considerados viivei s a nossa rea l idade . 

D) celebrar convênios, contratos e acordos de coopera
ção tjcn i ca , com ent idade~ p~bl icas e pr ivadas , · com objeti 
vo de difundi r e enal tecer os reais objetivos da União . -

E) congregar e promover socialmente seus M~~bros . 

F) A União Fólclórica do Igarapé do Lago- UFIL, não t em 
fim lucrativo, pois seu patrimônio, será compo sto de acor
do como define este Estatuto . 

CAP!TULO : I li 

DOS MEMBROS, DEVERES E RESPONSABILIDADES: 

Art. 59 - O quadr o socia l de membros é composto das se 
guinte s ca tegor ias: 

A) Hembro Fyndador 

B) Membro Efetivo. 

Art . 69 - São membros fundadores todos quantos par tici_ 
param da reun i ão de' fundação da U F I L. 

Ar t. 79 - Hembros Efeti:vos , são os componentes dire tos 
do Folclore , cabendo- os o direito de votar e se r votado. 

§ On ico : - Os sócios fundadores , são equi parados 
sócios Efetivos . 

CAP!T\JLO : IV 

DOS DIREITOS E DF.VERES : 

Art. 89 - Vo tar e ser votado, para qualquer cargo 
União Folclórica do Igarapé do Lago·. 

A) participar de r eunião Tr imestral, promovida 
União . 

aos 

na 

pe l a 

B) falar em nome. da Yniã0, quando autorizado peJ.a Coor 
denação Central. 

Art .. 99 - Cumpri r as normas Estatutárias, 
as diretr izes disciplinarej·da União . 

obedecendo 

A) comparecer a t odas as convocaçÕes em ana das pela 
União, salvo quando previamente justif i cado sua ausênc ia. 

B) Zelar pela integridade física, mor al e patr imonial 
da União. 

C) part i c ipar das at ividades , bem como d~s reuniões de 
caráter Administrativas e Ordinár ias. 

CAP!T\JLO: V 

DAS SANÇÕES : 

Os Hembro s Efetivos estão sujeitos as sançoes: 

A) Advertênc ia 

B) Exclusão. 

Art. 10 - Hembros que cometer qualquer falta 
venha i nfr i ngi r disposit ivos estatutários , será 
as sanções emanadas pela éoordenação GeraL 

grave que 
submetido 

Art. 11 - A e l iminação dar-se- á quando o Associado dei 
xar de cumprir os objetivos e finalidades da União Fo lcló~ 
r ica do I garapé do ·Lago-UFIL, que tenha consequência grave 
e irreparivel. 

CAP!T\JLO: VI 

DA ASSEMBL~IA GERAL: 

Ar t. 12 - A Assembléia Ge ra l dos Hembros Ordinários ou 
Ext r aordinários é o Orgão Supremo da União Fol c l órica do 
Igarapé do Lago-UFIL , com poderes soberanos para ton~ar qua..!:_ 
que r decisão de interesse .da UFIL, e suas delibe raçoes , 
atingem a todos os Membros ausentes . 

Art . 13 - A Ass embléia Geral será convocada e dirig i da 
pelo Coordenador Gera l . 

§ Onico : - Poderá também ser convocada pelo s Membros 2/3 
(dois t er ços ) , se ocorrer motivos graves ou urgentes , ainda 
que seja por reque r imento di rigido ao Coordenador gera l. 

Art. 14 - Em qualquer das hi pó t eses dos ar tigos an t e
riores, as Assembléias Gerais serão convocadas com antece
dência mínima de 15 (quinze) dias, para a pr imeira convoc~ 
ção e 0 1 (Uma ) hora depois para a segunda convocação . 

Art. 15 - Não havendo quorum para a i ns talação da Asse~ 
bléia Geral , nos termos dos artigos anteriores , será feita 
nova convocação com antecedência t ambém de 15 (qu inze) dias . 

Art . 16- e competência das Assembléias Gera is , Ordin~ 
r ias e Ext raordinárias, .a dest ituição dos ~lembras das Coo~ 
denaçôes do Conselho distiplinar, ficando a mesma na obr i
gação duran te 30 (tr i nt a ) dias , elege r e dar passe aos no
vo's Membros. 

Art. 17 - Os Traba lhos das Assemb1.é ias serao dirigidos 
pelo Coordenador Gera l ou seu s ubs ti:uto legal , auxiliado 
pe l o Coordenador Administrativo e Financei r o . 

CAP!TULO: VII 

Art. 18 - A Assembléia Ge ral e Ordinária se realizará 
obrigatoriamente, uma vez por ano , para de l iberar sobre os 
seguintes assuntos : 

A) Prestação de Contas pela Coordenação Geral 

B) Relató r io Anua l 

C) Demonst rativos da Receita e Despesa 

D) Plano de Ação para o exercício futuro e 

E) qua lquer interesse jul gado pela U. F.I .L. 

CAPITULO : VI li 

DA ASSE~rnLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA : 

Art. 19 - A Assembl éi a Ge ra l Extraord i nária , realizar
se- á semp re que tornar - se necessário, e poderá deliberar , 
sobre qualquer assunto de i nteresse da UFIL, devidamente 
mencionado no edital de convocação . 

CAP!TULO: IX 

DAS COORDENAÇ0ES : 

A) Coordenador Geral 

B) Coor denador Admi nistrativo Financeiro 

C) Coordenador Cultural 

D) Coordenador Social. 

Art. 20 - Os Memb ro s das Comissões serao elei tos pela 
Assembléia Geral, pa•a cumpr i r mandato de 03 (três ) anos , 
podendo ser reeleitos. 

Onico : - Os Membros eleitos nesta Assemb léia de fun-
dação da U. F.I .L., terão mandato até 31 de dezembro de 
1989 . 

AY todos os Car gos da Coordenação serao gra t uitos , ou 
sej a não se rão renumerados . 

Art. 21 -Os Coordenadores da U.F. I .L. , nao se rao pes
soal mente responsáveis pelas obrigaçÕes que contrar iem em 
nome da entidade, mas responde rão solidariamente pelos pr~ 
juízos de seus atos, se agirem com culpa ou dolo . 

Art . 22 - Compete as CoordenaçÕes dentro dos limites ua 
Le i e Estatu t o , atendendo as decisões ou recomendações .da 
Assembléia Geral : 

A) Planejar e organizar as atividades da U.F. I .L., tra 
çando e controlando normas . 



Hacapá , 28-01-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 5 

B) Fixar as despesas da Administração 
anual. 

em or çamento 

C) Indicar estabe:ecimento bancário para os quais, se
jam dest inados a real ~zaão de depós itos de numerários dis
poníveis . 

D) Zelar pelo Pa trimônio da U.F.I.L. 

E) Respeitar e fazer respeitar as autoridades consti -
tuidas . 

F) Promover e divulgar as atividades da U. F. I . L. 

Art . 23-- Ao Coordenador Geral compete : 

A) Representar a União Fol clórica do Igarapi do La go -
UFIL , em juízo ou fora dele. 

B) Supervisionar t odas as atividades da U.F.I. L. 

C) Assinar cheques, j untamente com o Coordenador Admi
nistrativo Financeiro da Entidade . 

D) Assinar juntamente com o Coordenador administra t ivo 
financeiro os expedientes da U.F . I .L. 

E) Assinar j untamente com os demais coordenadores, Con 
tratos e demais Documentos constituídos de obrigações. 

F) Convocar e presidir reuniões de coordenação Geral . 

G) Orientar a elaboração do Orçamento anual e os rela
tórios da Gestão . 

H) Nomear os membros de Comissões de trabalho a serem 
cr iadas para o melhor funcionamento da U.F.I.L. 

I) Apresentar a AEsembliia Geral a prestação de Con
tas , acompanhado do Parecer do Conselho Fisca l . 

Art . 24 - Compete ao Coor denador Administrativo Finan
ceiro : 

A) Colaborar com as atividades programadas pe i a C.:;c::de 
nação Geral. 

B) Efetuar recebimentos e pagamentos, bem como mov1men 
tar contas bancárias, juntamente com o coordenador Geral. 

C) Secretariar as Assemblêias Gerais , lavrando Atas e 
Livros de presença, responsabilizando-se pelos Documentos 
de ordem geral. 

Ar t. 25 - Compete ao Coordenador Cultural : 

A) Elaborar e programar todas as atividades têcnicas da 
U.F.I.L . , estabelecendo datas , ho ra e local , para ensaio , 
pesquisa , apresentação, etc. 

B) Realizar encontros culturais ao Hembros da U.F. I. L. 

C) Promover Simpósios, Conferências, Intercâmb i os , Con 
gressos , t endo como temá t ica a realidade do Folcl ór e na 
cultura . 

D) Responsabilizar-se pela l egalização, juntamente com 
o Coordenador Ge ral pela liberação de apresentação junto 
aos úrgãos PÚblicos e Pri vados, assim como a sua divulga -
çao ao PUblico do Novi:nento Fol clórico . 

Art . 26 - Compete ao Coordenador Social: 

A) Promover encontros sociais e recreativos aos 
Hembros e simpatizantes. 

seus 

B) Reaiiza r o intercâmbio têcnico-social aos órgãos e 
entidades congêneres . 

CAP!TULO: X 

DO CONSELHO DISCIPLINAR: 

Art . 27 - O Conselho disciplinar, será composto de 05 
(cinco) Hembr'os, pertencentes a entidade, com Illandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reeleito para mandato igual, c 
empossados pelo Coordenador Geral . 

Art . 28 - Cnmpete ao Conselho Disciplinar exerce r intc 
gral fiscalização sobre as atividades da U. F. I.L. , cabendÕ 

ainda as seguintes atribuições : 

A) Conferincia númerica do saldo existente em Ca i xa 
verificando a sua rea l aplicação . 

B) Observar as decisões e resoluções da Assemb l êia Ge-
ral. 

C) Dá conhecimento à Coordenação Geral e Assemb l êia Ge 
ral de irregular idades no âmbito das atividades da U.F. I. L~ 

Art . 29- Ao Conselho Disciplinar compete: 

A) Dar suges tões , orientaçÕe s , no sentido de fort a lecer 
o Folc'lórc, oferecendo denúnci as das demais diversas for
mas , dent ro da postura e ética. 

CAP! TlJLO: XI 
DO PATRUIÕNIO RECEITA ~~ DESPESA: 

Art. 30 - Constitui-se em F;;~rimõnio , t odos os bens ad
quiridos ou r ecebidos por doaçÕes ou l~gados para esta En
tidade . 

Art . 31 - A manutenção da Entidade deverá contar 
recursos adv i ndos: 

A) Subvenções de Úr gãos PÚbl icos e Privados . 

com 

B) Taxas cobradas po r serviços prestados a instituiçÕes. 

C) Doações . 

D) Contribuições de seus Membr os . 

Art. 32 - Os bens da Ent idade -só poderão ser negociados 
ou transf eridos com autorização prêvia da Assemblêia Ge ral . 

Art . 33 - Em caso de extinção da U.F.l.L . , os bens per 
tencentes a mesma serão transferidos para Entidades congi:: 
neres , locais ou nacionais . 

Art . 34 - Constitui-se despesas da U.F.I.L . , todos os 
gastos necessários ao perfeito funcior.amento das ativida -
des estatutárias , desde que previamente aprovados ~el~ Cu
ordenação Gera i . 

Art . 35 - Anualmente e tr i nta e hum (Ji) d2 dezembro , 
será levant ado o Balanço Geral , incluindo demonst r ativo da 
Receita e Despesa , coinc idindo com o ano civil. 

CAP!TULO : XII 

DOS LIVROS : 

Art . 36 - A União Folcl órica do Igarapé do Lago- UFIL , 
manterá os seguintes livros : 

A) Mat rícula. 

B) At as de Assemblêia Gerais. 

C) Atas da Coordenação . 

D) Atas do Conselho Disciplinar 

E) contabéis e fiscais obrigatórias . 

Art. 37 - Nos .livros de matricula, os Hembros fundado
res e efetivos serão inscritos por ordem cronológica de ad 
missão e nele constarão todos os dados que ident ificarãÕ 
os Membros da U.F.l.L . 

§ único: - O livro de matrícula poderá ser substituído 
por ficha s, quando numeradad tipográficamente, e contendo 
o visto do Coo rdenador Geral . 

CAP!TULO: XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS : 

Art. 38- O presente Estatuto poderá ser a lterado em 
reun ião de Assembléia Geral, convocada especi~lmente par~ 
esse fim, consideradas as alterações que obje t iverem o vote 
de maioria absoluta . 

§ Único : - A A:;scmbléia Geral s ó poderá deliberar sn- l 
bre a reforma do Estatu t o, com a presença em pr imeira con- I 
vocação de do i s terços {2_/3) dos ~lembms fundadores "' i'Íe
tivos, sendo-lhe facultado entre t anto deliberar em segunda I 

__ , J 
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convocaçao cor.1 numero nao inferior e metade de dois terços 
(2/ 3). 

Art. 39 - As disposiç~es referidas no parágrafo único 
anterior, val em solidariamente para a convocaçio dos Mem
bros cumpridas as forma l idades l ega is , de convocá-las para 
a 1~ e 2~ chamada, com antecedência de no mínimo cinco(OS) 
dias. 

Onico : - O edital a que se refere o artigo anterior, 
ind icarã o dia , hora e· roca 1 e assuntos pendentes de .de li
beraçio , dentro da alçada da Assembléia Geral , sendo' afixa 
da na sede e transmitida ·aos Sócios fundadores e Efet ivos 
por meios de Comunicaçio em Geral. 

Art. 40 - A união Folclóri ca do Igarapé do Lago , cons-
t itui-se de Entidade apolitica , nio perniitin<lo que seus 
Membros cr ie~ qua lquer discussão partidária. 

§ ún ico: , O Membro da U. F.I .L., que não cumprir o dis 
posto· no arti~o anterior , te rá punicio nos termos do arti 
go 119 . 

Ar t . 41 - Es le Esta: uto ent ra em vigor rta data de sua 
pub 1 i caçã-o. 

Constiruem-se :lembras fundadores da Uniio Folclórica 
do Igarapi ~o L~go-UFIL , os seguinte~ ~embros que partici
par am da reuni io ·de fundação dà Entidade : 

BERTOLO:fEU QUI~~QUE DE JESUS 
MARCELINA DA LUZ DE JESUS 
SANDOVAL MACEDO DA LUZ 
WALDIR RIBEIRO PAES 
SINVAL DA LUZ DE J ESUS 
DINAIR PAES DO .CARMO 
NEIVALDO DA LUZ DE JESUS 
JORGE DOS SANTOS BARRETO 
WALDEMIR RIBEIRO PAES 
JOS~ GEMAQUE BARRETO 

ASSOCIAÇÃO DE SECRETÁRIOS DO TER. FED. DO k~PÁ 

CGC (HF) 04 .661...328/0001-00 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo present e Ed ital , convoco todos os integrantes da 
Categoria Profissional ~e SECRETÁRIAS(OS) para a·Assembléia 
Geral que fará realizar no dia 26/02/88 , às 17:00 HBV em 
primei ra convocação e 17:30 em segunda convocação , no Au 
ditório da SEAD, nesta Cidade de Macapi , para a seguinte 

ORDE:1 DO DIA 

a) Fundação da Associa~o Profissi ona l; 

b) Aprovação dos Estatu t os Soc iais ; 

c) Eleição da Diretoria; 

d) Aprovação das Hensalidades . 

Macapi , 26 de janeiro de 1988 . 

SONIA MARIA DO AMARAL ~lATOS 
p/Comi ssio de Fundação 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA~S DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi l desta c idade de Macap~,,Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pr etendem se casar: ANTONIO seRGIO DA SILVA 
BRAGA com EDENICE VIANA DE SOUZA. 

El e é filho de José Cesar Braga e de Terez in h a 
Braga. 

S'ilva 

E!a é filha de Edesio·Lobato de Souza ,e de Mar ia Euni
ce Viana de Souza . 

Quem souber de qua: quer impedimento l egal que os iniba 
de cagar um com outro acu~e~o na fo rma da Lei . 

HacaFá- Ap, 28 de dez<>.,bro de 1987. 

CARTÓP.lO J UCA 
P!WCLN1i\S DE CASA.'IENTO 

O Ofic ia l do ca rtór io c ivi l desta cid:tde de:·tacap:Í- HA
KCp~bl i ca Fed erativa do Krasil, [az saber que pretendem se 
casar : RANDI DE SOUZA CENAQUE com lÊDA DE LH10S NESQUlTA . 

Ele é filho de José Caldeira Gemaque c de El.conõr Cata 
rina de Souz3 Gcmaquc. 

Ela é filha de Anton i o Ne ves :tesquita e de- Suzana de 
Lemos :tesquita . 

Quem souber de qu:tlquer impedimento lc~al que os iniba 
de casar um com o out ro, acu se-os na fonna da lei . 

Ma~api , 06 de janeiro de 1988 . 

ru·:CriA T.ÚC 1 A SEI'\ A DE ,\L:.! E IDA 
Escrevente Juramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
l'ROCLA!-IAS DE CASANENTO 

O Oficia l. do cartório Civil desta cidade de Macapá- TFA -
Rep~blica Federativa do Brasil, faz saber que prelendem se 
ca sar: ANTONIO CESARIO RODRIGUES DE SOUZA com ROSENEIDE DA 
SILVt} CORDOVIL . 

El e é f ilhó de Cel i na Rodrigues de Souza 

Ela e filha àe Daniel de Sousa Co rdovil e de Cel ina da 
Silva Cordovil. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini ba 
de casar.um com o out ro , acuse- os na forma da lei . 

~la capá , 18 de janeiro de 1988. 

DIRCE SENA D:O: AU1EIDA 
Tabeliã 

CARTÓRIO J UcA 
PROCLANAS DE . CASA.'lf.NTO 

O Ofic ial do Regist ro Civ i l desta ci dade de rlacapá , Ter
ritório Federal do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasi l , 
faz saber que pre t endem se casar : ~OACIR GREGORIO DE BRITO 
com ~IA RIA DO SOCORRO DE ARAUJO COSTA . 

Ele é filho de r!anoel Gregorio de· Britoede '1;Jria i·1a
tilde de Brito . 

Ela é filha de T1ago Sant os da Costa c de ~lar ia de Na -
zaré de Arau jo Costa . 

Quem souber de qualque r impedimento lega l que os in iba 
de casa-r um com out ro acuse-o na fonna da lei . 

Nacapá-Ap , 20 de Janeiro de 1988 

DIRCE SENA DE AU'EIDA 
Tabel iã 

CAKTÚKIO J UCÁ 
PROCLAHAS DE CASANENTO 

O Oficial do Registro Civi l desta c idade de 'lacapâ , Te r 
ri tório Federal do Amapá , Rep~b lica Federativa do Brasil~ 
faz .s aber que pretendem se ·casar : PAULO SOARES DE LUtA. com 
ROSINRTE BAIA PEREIRA . 

Ele é f ilho de ~laria de Lourdes Soares . 

Ela é f ilha de Simplicio Pereira e de Lu i za Baia Pe
r eira . 

Quem souber de qualque r impedimento leRal que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da Lei . 

~acapá?Ap, 22 de janeiro de 1988 . 

L DIRCE SENA DE AWEIDA DIRCE SENA DE AUtr::lDA 
Tabe liã Tabe liã 

--- ---------------' 


	

